
        
 

 

 

 
LEI N.º 11/2013 DE 28 DE JANEIRO 
  
NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2013 FOI PUBLICADA EM DIÁRIO DA REPÚBLICA A LEI 
N.º 11/2013 QUE ESTABELECE UM REGIME TEMPORÁRIO DE PAGAMENTO 
FRACIONADO DOS SUBSÍDIOS DE NATAL E DE FÉRIAS PARA VIGORAR DURANTE O 
ANO DE 2013 
  
  
I. Suspensão da vigência das seguintes normas constantes do Código do Trabalho: 
  

I.I. Parte final do número 1 do artigo 263.º do Código do Trabalho (Subsídio de 
Natal) 

  
De acordo com a referida disposição, os trabalhadores têm direito a um subsídio de Natal de 
valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 de Dezembro de cada ano. 
  

I.II. Número 3 do artigo 264.º do Código do Trabalho (Subsídio de férias) 
  
De acordo com a mencionada norma e salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de férias 
deve ser pago antes do início do período de férias e proporcionalmente em caso de gozo 
interpolado de férias. 
  
II. Conteúdo: 
  

II.I. Regime 
  
Com a Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, o Governo estabelece o pagamento em duodécimos 
dos subsídios de férias e de Natal, aos trabalhadores vinculados por contrato de trabalho 
regulado pelo Código do Trabalho. 
  
Com a presente medida, de caráter excecional e temporário, os trabalhadores continuam a 
receber o pagamento de 50% de ambos os subsídios, nas datas e nos termos já previstos 
legal ou convencionalmente, devendo os restantes 50% ser pagos em duodécimos, nos 
seguintes termos: 
  
Subsídio de Natal 
  

 50% até 15 de dezembro de 2013; 

 Os restantes 50% em duodécimos ao longo do ano de 2013. 

  
Subsídio de férias 
  

 50% antes do início do período de férias, salvo em caso de gozo interpolado de 
férias, em que a parte do subsídio deve ser paga proporcionalmente a cada período 
de gozo; 

 Os restantes 50% em duodécimos ao longo do ano de 2013; 

 Ressalva-se a aplicação do supra referido regime a subsídios relativos a férias 

vencidas antes da entrada em vigor da presente lei que se encontrem por liquidar. 
  
No caso de o contrato de trabalho cessar antes do termo do ano civil de 2013, prevê-se a 
possibilidade de o empregador recorrer a compensação de créditos quando os montantes 

 



efetivamente pagos ao trabalhador ao abrigo desta alteração excedam os que seriam devidos. 
  
Da aplicação do regime temporário de pagamento fracionado dos referidos subsídios não 
pode, contudo, resultar para o trabalhador a diminuição da respetiva remuneração mensal ou 
anual nem dos respetivos subsídios. 
  

II.II Exceções 
  
No caso dos contratos de trabalho a termo e dos contratos de trabalho temporário, a 
adoção de um regime de pagamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias idêntico ou 
análogo ao agora estabelecido, dependerá sempre de acordo escrito entre as partes. 
  
O regime temporário ora estabelecido poderá igualmente ser afastado por manifestação 
expressa do trabalhador, a exercer no prazo de cinco dias a contar da entrada em vigor do 
mesmo, passando a aplicar-se as cláusulas de instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho e de contrato de trabalho que disponham em sentido diferente ou, na sua ausência, 
o Código do Trabalho. 
  
O referido regime temporário de pagamento dos subsídios em duodécimos não se aplica 
igualmente aos casos em que foi estabelecida a antecipação do seu pagamento por acordo 
anterior à entrada em vigor da Lei em análise. 
  
III. Produção de efeitos: 
  
A lei entra em vigor no dia 29.01.2013, mas tem efeitos retroativos, reportando-se a 1 de 
janeiro de 2013 e vigora até 31 de dezembro de 2013. 
  

  

 
Para informação adicional, por favor contate:  
  
  
Susana Afonso Costa | Sócia 
Susana.afonso@cms-rpa.com 
  
   

 
   

  
A CMS Rui Pena & Arnaut é membro da CMS, organização transnacional de sociedades de advogados com 55 
escritórios em 30 jurisdições, contando com mais de 5000 colaboradores em todo o mundo. 
www.cms-rpa.com 
   
Esta publicação não pode ser divulgada, copiada ou distribuída sem autorização prévia da Rui Pena, Arnaut & 
Associados - Sociedade de Advogados, RL.  Este documento contém informação genérica e não configura a 
prestação de assessoria jurídica que deve ser obtida para a resolução de casos concretos.  
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